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Autuado em 1810212025

Proccsso Adrn inistrativo n" 02412025

DISPE],I§ SA DE LICITAÇÃO
hlo 01 112025

OBJETO: Contratação dc empresa para planejamento e gerenciamento de redes

socias, produção tle rrrtes para mídias digitais, produção de nrtes para mídias

impressas, ediçâo dc r,ídeos (de até.1'30") parn atender as necessidades da

ORGÃO DE OIUGEN{: Pleieitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

CONTRATADO: l.,HTlCll.\ F'ELIX D,i\ SILVA.

VALOR DA CIONTRATAÇÃO: I{$ 29.997,00 (Vinte e nove mil novecentos e

noventa e sete reais).



Pffi ffiT.HITL}RA MI.JilITIPAL ÜH

üAPEIA 'F* AtTü ALHGHH * HAt{lA

DOCUMENTO DE F,ORMALTZAÇÃO DE DEMAI{DA

rj,i.t*.r@ O*"arA«OenX 
" 

A,r*merrto "* +,e " 
r*it"qriiiti"té *id",,.iã 

"
detalha a necessidade de contratação, especificam as infonnações mínimas requeridas ao precnchittr,'ttto

clo DFD AS Llais serão detalhaclas nos SA

IN'TERESSAD Secretaria Munici de Adrn e

[}A A PREVISTA
PAIIA COI\CLUSÃO
IiO PROCESSO

3t lt2na25

DIiSCRI o
SUCII\TA DO
T}I}JE,TO

{;RAU DE

PRIORIDADE DA
COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO

,} I-IS'TIFICATIVA DA
i'{I,{IESSmADE, DA
i'{)FJTItA'rAÇÃ0

iYi A'TIiRI AIS/SEITVTC
{.}§

Planejamento e

.'
redes sociais.

Y

que atualmente, aS redes sociais são fbt'ranlelttils csÍ;etr, ',rii:-,

paÍaacomunicação institucional, permitindo a dissentinação cle ir:lbrmiiç.,r.:.
o engajamento do púrblico e a lransparência das ações do l\4unicípir, 'J-
Capela do Alto Alegre.

Considerando garantir uma comunicaç áo efrcaz, estrategica c alirtltatlii ,',itit

as demandas da população, faz-se necessária a contratação de ur-l sd: , iÇr)

especializado ern planejamento e gerenciamento de redes suciais.

A geÀtao eficiente das redes sociais re.quer:

. Criação de conteúdos estratégicos para informar. cdticar c cl'tsi; ,i i,
público-alvo. '

. Monitoramento e análise de mébicas para avaliar o itniri'rcli, .Íii-

publicações e aprimorar as estratégias.
. Interação conl os cidadãos, garantinclo respostas rápiilirs s i.rtcu,.i;:: i,:

adequado às denrandas, ,.1

. Acompaúarnento de tqndências digitais para manlcr a c(lrlrlini'-.r,riir,

atualizada e eficiente.

Considerando que por meio das plataformas digitais, cí possivel divtii3ar
campaúas eduoativas, serviços públicos, eventos, avisos ot-rciais e cleiriais

informações relevantes, promovenclo uma comunicaç:ito accssíiti u'

democrática.

Considerando que uma gestão eficiente das redes sociais lortaleui: a inrirl'e ]rr

institucional, amplia o alcance das mensagens c ntelhora it ittteruçã{) c,,:u ,.'

p(rblico, permitinclo que a administração compreenda melhor as rtecessiil;,,-1,-:s

àa populàção e ajuste suas ações conforme a demanda

0 r,alor orçado Í)ara os serviços será de R$ )9.1)97.00.
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nsPECrFrcAÇÕps:

Valor
Unitário

ltem Descrição Unidade Qtde.

Mês 1t R$ 2.727,001 Planejarnento e

gerenciamento de
redes sociais;
Proclução de artes
para míclias
digitais; 'Produ çáo.
de artes para mídias
irnpressa; Edição
de vídeos (de até

1 ',30");

T()-l'AL:

Valor
Total

R$

29.99-/.0ü

RS

29.gt)',i,{}{}
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ESTUDo rÉcrulco PRELIMINAR DA coNTRATAçÃo

O Estudo Técrrico Preliminar tem por objetivo identificar e analisat os cerrários para c

atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bent

como demonstrar a viabilidade técnica e-.econômica das soluções identificadas,

fornecendo as infOrmações neceSsárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação

Referência: Art. 11 da lN §GD/ME ne Ll20L9.

I

I

I

I

J

1-DEF lNrçÃo E ESPECIFI ISITOS

ldentificação das necessidades de negócio

1 Prestação de serviço rle produção, edição e gerenciamento de mídias sociais, criação

de cards e mídia impressa, Edição de vídeos (de até !'30"); para atender as

necessidacies da Prefeitura Muhicipal de capela do Alto Alegre.

ldentificação tlas necessid ad es tecnol ógicas

2 Relaciona-se a necessidade da prestação dos serviços de comunicação digital e

impressa, considerando o uso contínuo para divulgação de informações

institucionais, campanhas crlucativas, comunicação com a população e promoção de

eventos oficiais. 
:

Demais requisitos necessários- e suficíentes à escolha da solução

3 A prestação de serviço de produção, edição e gerenciamento.de.mídias sociais,

criação de cards e mídia impressa, e edição de vídeós, deve atender às necessidades

opeiacionais desta Preíeitura, considerando a comunicação com o público interno e

externo, promovendo a imagern institucional e garantindo a eficiência na difusão de

inforrnações.

2 ESTIMATIVA DA DEMANÜr-l - E SERVIçOS

O quantitativo de foi calculadô corn'base na necessiclac.les do Município de Capela do

Alto Alegre .

Para as estinrativas foram levados em consideraÇão

A) O levantamento cJas quantidades;

B) O levantamento das opções;

C) A disponibilidade orçamentária.
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As quantidades estão listadas de forma individual no Termo de Referência que consta

no Processo

A soluição para a.cÕnfraJaçap. flos s-erViços,de produção, edição e gerenciamento de

mídias sociais, criação Ue óalcls, mídíá.impressa e edição de vídeos envolve a seleção de

fornecedores especializados, garantindo a observação dos princípios essenciais da Lei

,--.-P

3 * ANALISE DE SOLUçOES

Dentro do contexto legislativo atual, a sol

r Celebração de contrato que estabel

os prazos de entrega;

. Garantia de alinhamento do eonteúdo à identidade visual e à estratégio institucional;

. Definição de métricas dc desempenho [Ketisl para avaliação da efetividade da

comunicação;

. previsãô de adequação às no'rm3§ de acessibilidade digital;

. Planejamento de àções de contingência para atendimento a demandas emergenciais

3.1 - IDENTIFICAçÃO DAS SOLUçÕES

Descrição da solução (ou cenário) 
" 

Análise

Contratação de empresa especializada em Considerando a demanda contínua e a necessidade

produção dc conteúdo digitai e impressos. de qualidade e padronização, a contratação de em-

., : -, - - -r::? é 
lsolyeão 

mais eficaz'

ução deve incluir':

eça claramente os produtos a serenl entregues e

\,

--

Item

1

Foram consideradas três alternativas pr:incipais para atender à demanda:

1. Execução interna com equipe própria: Requereria a contratação de novos servidores

ou a capacitação da equipe existente, aquisição de equipamentos e soltwares, o que

implicaria em elevarlo investimento inicial e posterior manutenção constante, não

sendo viável considerando a indisponibilidade atual de pessoal e recursos.

2. Contratação de profissionais autônomos (freelancers): Possibilita flexibilidade, mas

gera dificuldade no gerenciamerrto e fiscalização da qualidade dos serviços, além da

falta de continuidade e padronização necessárias à comunicação institucional.

3. Contratação de empresa especiàlizada: Proporciona acesso a equipe multidisciplinar,

padronização de identiciade visual, cumprimento de prazos, inovação nas

abordagens e Segurança no atendimento às exigências legais' Permite uma

fiscalização mais eficiente via contrato, com garantias de entrega conforme

especificações.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se como a alternativa mais

,)
L
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vantajosa sob os aspectos técnico, operacional, econôrnico e de gestão

4 - REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS

A execução direta por. equipe interna foi considerada inviável em razão da

indisponibilidade de,mão dg i:bra,'qualificada e da neces§idade de estrutura e tecnologia

especializadas, o que implicaria altos custos para formação e manutenção.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLU ÇÃo A srm coNTRATADA

\í
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de produção, edição e gerencia'rnento de mídias sociais (Facebook, lnstagram,
youtube, entre outras plataforinas digitais), críação de cards digitais e impressos para

campanhas institucionais, ediçlio de vídeos institucionais, promocionais e educativos com

duração máxima de 1 minuto e 30 segundos.

0 serviço contratado deve contemplar:

o Elaboração de planejamento editorial mensal para mídias sociais;

o Criação de artes visuais, cards, banners, panfletos, folders e cartazes impressr:s;

o Produção de conteudo textual adequa do guagempublicaeàcomunicação
institucional;

o Edição de vídeos com inserção de.vinhetas, legehdas, tr'ilhas sonoras e efeitos visuais;

r Gerenciamento de publicirJaies enr r:edes sociais com monitoramento de desempenho;---"-'-.,,..
. Adequação dos materiais àE normas de acessibilidade para pessoas com deficiência;

o Entrega de relatórios mertsais de desempenho e'resultatlos.

Com isso, busca-se garantir uma comunicação institucional eficiente, moderna, inclusiva

e que fortaleça a irnagem da Pr"efeitura Municipal de Capela do Alto Alegre junto à

socied a d e

6 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAI.

Conforme detalhado na Nota lécnica ônexa a este Estudo Preliminar, a qualconsolida

a pesguisa de preços relativa à contratação em tela, apurou-se o valor global médio

estimado de R$ 29.gg7,AO (Virrle e,nove mile novecentos e noventa e sete reais), resumid;r

na Planilha de Cotação de Pi'-'ço:; abaixo:
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Serviço cle produção. edição e

gerenciarnento de mídias sociais,
criação de carcls e míclia inrpresser,

Edição de vídeos (de ate I '3[i'',)

ll vrÊs R$ 2 .727,00 R$ 29 .9t)1 .00

I

Os estudos preliminares pretend ida, com vistas ao

atendirnento das demarrdas do Alto Alegre, mostra-se
tecnicamente p OSS

Diante do mos nto de vista técnico c
gerencial, sendc necessária análise de viabilidade ceira e jurídica pelas

des corn petentes pa ra q ue ela possa tomar ciência do ato e as providênciasa uto rid a

ca b íve is.

ERIVAI{ SIT-VA
Sec. Municipal cle Adrninistração

p

Em:
Setor cle ComprÍrs

f{nr: Ll -,*12025,

lalreiarnentcl

.!'::_l -f2t125.
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-7 - DECLARAçÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

E ASSINATURA

:DtrSCRICAO 
: OUAIYT ,MED.'[I]A \1 IJI§IT' V. TOT',{[,
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'['ERMO I}E ITET'ETTIINCIA

l,DOOBJETO:.r: j'.,..r; : i :..,. :.''.ti;..i,, . . .i':,:,' .r ,í:

i.l. Constitui objeto deste'Iermo de Referência a. apresentagão de parâmetros e elenretrtos descritivtrs i'ii'r r:

[,restaçÍio de sôrviço de produção, edição e gerenciamento de mídias sociais, criação de c:u,'r!s i.

rnídia impressa, Edição de vídeos (de até L'30"); para atender as necessidades da PreÍbitur:r
titunicipal de Capela do Alto Alegre.

, .. I t.

1.2. Contbrme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

i "3. Nature za dacontratação: Serviço

I .:. Prazo de vigência da colltratação:
(:i )ntrattra I

.,." TIA FUNDAMENTAÇÂO, DA IIESCBIÇÃO nA SOIUÇAO E,Do FUNDAMENTO Lliü , "

-.:.1. 
A contratação de empresa para o fornecirnenl.o do objeto''acima especificado faz-se uecessáría eltl \' ,t .i;,

:iecessidacle da Prestação de serviço de produção, edição e gerenciamento de mídias sociais, er':.rçrii,

rle cards e mídia impressa, Ediçiro cle llídeos (de até 1'30"); para atendet' as necessidadl,.r {i;;

l'reÍ'eitura Municipal de Capela do Alto Âlegre., paratanto, a Administração preocupor,r-sc enr reali.,:,,, rii,

1,1'ocedimento com a rnelhor relação custo-beneficio mecliántg.a estipulação de critérios de aÍ'erição cla quailiiriiie .

).2. Assim, sugere-se a fclrmalização de processo de dispense de licitação para o fornecimento do objeto rrcirtta

cspeciÍicado, sob o critério de julgarnento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípios clrr

lconomicidade e apresentando a competitividade,'lembrando que a economia de escala estâ sendo lcl'rii;i cnr

e.rnsideração, consoante assevera o art. 18, VII de o art. 23, da Lei Federal no 14.13312021, prevale,-entlo.

lrortanto, no presente caso, a econonricidade coma interesse da,Administração.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

,i.1. Os Itens do objeto deste 'Iermo de ReÍ-erência,será prestado de forma indireta.

-i.2. Os cbjetos deveÉo ser fbrnecidos'no prazo de vigência'clo contrato, com vigência ate 60 (sessentir,iiii:-
tontados a partir da assinaturirdo contrato, com a bfetivo fôrriecirnento dos ôbjetos nos locais a screm 6li'i',"irir,

rrcla Administração, de forn"ra parcelada, a partir das ordens cle fornecirirento.

i

1 I (Onze) mesesl. 'a contar a assinatura do resllcct ivo irrr;ti't t, ; i" iii, ,

i 2.1. Caberá única e exclusivarnente a CONJ-RA"IADA
I rlOlltagem dos materiais.

a, responsabilidade pelo transpol'te. carga, iles,- . , ;."r r

i.-1. Caso o objeto não esteja de acordo com as especiticações exigidas,a Secretaria Solicitante não o írc.,,.,',, '
iirvrara termo circunstanciado do fato, clue deverá Sêr encaminhado a autoridade superior" sob llcrii tii
re sponsabilidade.

l. DA EXECUÇÃO DO OBJETO ; " 
;

4. !. r)AS OBRIGAÇÕES »A CONTR.ATANT'E

,i.l.l. Oferecer todas as conriições e'inlbnnações necessários para que a CON'IRA"|AD;r l)ossa execlir'r! (!',

s,irviÇos dentro das especificações exigidas nesl.e'lernio cie ReÍ'erência:

,l 1.2. Finitir nota de ernpenho a credilo do Íbrnecedor no valor total correspondente ao material solir:ii'rrir
rihscrvados os procedimentos do Sisterna de Registro de Preços;

,1. I .3. Encaminhar a nota de empenho pam a contratada;
.i.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pcla COt.*"fliA;
pr.oporcionandotodasascondiçõesparaqueameSmaposSacurnprirsuasobrigaçõcsijetttttl,.]tls
e stabelecidos;
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.l .1.5. Acompanhar e fiscalizar o ob.ieto do contrato por meio de utn representallte da Adt]lilti:;:,'irr",i,

cspecialmente designado para tanfo;

ri .1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de e.xeclt.,,',i,
corrtrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

.1 . I .7. pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Tcrtno de Refet'tir, 'iri.

.i.1.8. A Administraçáo terâ a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispusel de cr'':iiito':

prçamerúários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não tnais lhe oferece. vatrtzrgetn.

r{,:. DAS OBRIGAÇÕTS NA. CONTRATADA

.i .2.1. Executar os serviços coufornre especificações cla proposta, coln os fecurses necessári0s ao pr'.'icit'i

;urn1;t'itnento das cláusulas contratuais;

,i.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões cle'até'15%.(vínte.e cincp par:gento).propostos pela adniinistraçào clii

l,refeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA,lcgnfon4q previsto lo,af: 125, daLei 14'l33l2l:

"1.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos yalores devidos aos seus elrpregfltii':r tr'r

, u nrpri rnento das obri gações oontraídas nesta.lio itação;

1.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causades ao Municlpio de Capelà do Alto AlegreiltA e/ott a tçi" ':'''
v *1.çy1,sç6dos par ineficiência ori inLgularidacles cometidas na execução das obrigações assuttticlas.

.i.2.5. Manter durante a execução do contrato, em conlpatibilidade com as obrigações assutniclas. ti

c;ondições de habilitação e qualificação exigidas na contratação'

i.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrerrtes de paralisações dos serviços, salvo na oçorrência de r;":iir

tle força maior, apuraclos na forma da legislação vigente, e descle qqe comullcJclo-s a CON1.[{41'AN1'11 rr\ ) I !r rt/ I

tie 4g (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da cONTRATANTE'

l.2.j.Não transferir a terceiros: ppr qualquer f-onna, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÔcs assttmitLt" itçrir

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas cortdiçõers autoriz-adas l)o'l-crir:-' tl''

I(ctêrência ou na minuta de contrato;

,i.2.g. Responsabilizar-se pelas despesas'dos triLutes, encargos trabalhistas, previdenciários, i-iscais, cottttt'ciriis-

taxas" Íj.etés, seguros, deslocarnento'de pessoal;prestação de galantia e quaisquer outras que incidarn ou vettltititl a

irrcidir na execução do contrato;

i.2.9. Submeter-se-á a todas as nonnas e condições do Termo de Referência e seus allexos. tlue itttctr:t," ('\r''

corrtrato, independente da transcrição'

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruír ou substituir,"'as suas expensas, n<l total ou elll parte' os 5ii' ii'r
- ctbtuad.s eln que sJverificarem Vícios, dêÍ'eito§ ou incorrgÇões resultantes da execução ou dos rlr.i ' iiiii

,1.2.11. Utilizar empregados habilitados e,:cüm conhecimen s'técuicos dos serviços a serelr executitii' i'

conforrnidade com as normas e detêrrninaçõe; em vigor, l

5. DA GESfÁob ry§Cnriz*çÂomm §16:,. -,. : :r;..

.'5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinÔr-rlaclos a Pt'ct''tttr|i'

N4rrnicipãI, o Sra. Anna Beatriz Souza Maciel, inscrito na matrícula sob o no 201254, respectivatnettte, aos "litais

,:oi,petira- dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tuclo dará ciêrtcia n

nrirn irristração.

.s.j. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nern reduz a responsabilidade da CoNTRAI'\l)r\
i*il*sive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultatrte de irnperfciçÔes téclticas._ ' íci'r''

ri:dibitórios, ou emprego de inaterial inadequaão ou de qualidacie inferior e, na ocorrêrtcia clcsta, ttão itnl:lir'r tri

comesponsabilidade aã CONTRATANTE-ou: d€ seus agentes e prepostos, ern conf«rrrrtidacle cortr ;, i ''
I I I_13/2021

5.3, O frscal do contrato anotaráem registro própriotodas as ocorrências relacionadas conl a execução do ct', 'r','{'

irriiicando dia, mês e ano, bem coma o nomã dos empregados,eventualmente envolvidos, detci'minando o t;.rr: li;

ric",essário a rcgularização das faltas ou defeitos obseruados e encaminhando os apontanlentos a atit' i'!rt(i
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PRHFHITUMA f'fi UNITilPAt MH

TAPHLA üü ALTü ATEGRE i} BAHIA

r,. e.-'IUrÉRl0sop,MBurçÃOE,Dtilr'l§§ilMgNT0âiÍiii:,fir] llr'ri ;,r :

r,,,1.() valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valorcs praticatlo:, '"i,'
iuercado, oonsidera.los os preÇos constantes de bancos de dados púrblicos e as quantidades a sel'etn colltl'ili: in:,.

i:hseryadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

ó.2. O valor estima«Ío será definido, portanto, corn base no melhor preço aÍbrido par rleio da utilizaçrlii t[.-':;

parâmetros previstos no § lodo art.23 da Leino l4'133, de2021

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação clo rrível de íti'"''"'-'

;iüni prej;ízo da divulgação do detallramento do,s quantitativos e das demais informaçõr:s necessárias I

claboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle itttelltt.r e extcl'rlo.

T.DESCRIÇÃO DA SOLtiÇÃO COMO UilI

l{erá selecionado o lbrnecedor prop;nente da

valor global, desde que apresente a seguiffe do

7 "t .HABILITAÇÃO JURÍDICA:

TODO

rnelhor oferta, asSim considerada a lllcllol' i)fopo:,:

cumentação e na seguinte Íbrma:

i-\Í )
t'1'

- 
T.l.l. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes tlocumetttos:

a) Registro Contercial, no ca§o de empresa individual; '': l,

fri Atã Constitutivo, Estatuto ou Ctintrato Social em vigor, clevidamente_ registrado' ern se tralatiriti clç

sociedades conrerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou úlltirna alteração corrsolidaclit c. tti'

caso cle sociedade por ações, acompanhado "dç dgcqmentos comprobat6rios cle eleição 'de setls

administradores;
i,scrição do atolionstitutivo, no oaso de socipclades,civis, acomparlhada de prova de diretoria €lll oxü!.' i''l i*

Decreio de autorização, emse tratando de empresa ou socieclade estrangeira em funcionanrento l'lo r'1í\' '

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão conrpetente. quando a'41:' 'irr''l

asslm o exlglr

c)
cl)

, !,Z.RTGULARIDADE FISCAL E T'RAtsAT.,,HISTA:
-:,2,.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada 4nediante a apresentações dus sÊ$ít;'':1':

ilucumentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da Ministerio cla Fazenda (CiNI'}J/\{1" ):

b) prova cle Regulariclacle para cofir â Fazçndd Fêderd?"inclusive'INSS (Certidão coi'i.iunta negali', 'i'
clébitos relativos a tribuies tledçrais e da Divitla Atiüa'da Uniã<i fornecicla pela Secletaria tla I{'' 'ir;r

Federal do Ministério da Fazenda e peta Proeuraclôriâ ila'Fazenda Nacional)

c)ProvaderegularidadecomaFazendaEstadrralrelativolaodoúici!io:ousedeclolicitante:

ridade com'aFazendaMunicipal relativó ao domicílio ou sede do licitante;

e) prova de regularidade retativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F(i'f'S)' âlrâ!r': irr

Certificado dà Regularidade do FGTS -CRF;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'I'rabalho, mediaitic tlpfçs0lrtÍiÇ

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

?.3. QUALTFICAÇÃO ECONÔMICO-ruNANCEIRA:
?.3.1. A eualifica ao Econômico-Íinnnceira será eomprovada mediante a ilprcsentil irr; ir'

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concr:rdata expedida pelo distribuidor da secle rJo licitantc váliclit rta ''i' i 'i:)

entrega das piopostas e de iníçio da abertura clos envelopes. Caso o documento não consigttc pra''' {!r:

valicla«le, será considerada r,álida a certiclão com data de expedição ou revalidação dos Írltirlos 60 (ses';'":ria)

dias anteriores data dare*lização da licitação.
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'1.4. Q T.IALI I,-ICACAO TECNTCA:

7.4.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação dtls s€Bu"rtit:r

riocumentos:
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinerrte e compatível enr caracterI r'-ir'

qualtidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de ul"tl or.r mais atestatlos folri' .:iili
por pessoas -iurídicas de direito pírblico ou privado.

8.DEADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA' : .;, i

8.1. Os recurses para cobertura das despesas clecorrentes da execução do objeto contratado correrão a corrtâ clâ

iç:Í.lu i llte clotação orçamentária:

LINIDADE FOI{I't

- licc. Municipal de
I .500.00(tt t

Adrn inistração e

Piane.iamento

.-, DALEGI§TAÇÃO ,;i .,,,, ";,";i:.".i..§..] ,.,'-, 
i. 

1,,1i . ' ;''

g,l. A contratação será realizada conr t'unrjarirento,,na,Lqi:Federal no 14.13312021, devettclo observar r:, i':ri,

clçcretos. regulamentação, portarias e nonnas'.federais, estaduais e municipais diretantertte e inclirL'tiriiiJiri'

rrlriicáveis ao objeto da contratação, inclusive por stlas subcontratadas'

9.1. Na elaboração do objeto contratádo dever o ser observados os documetrtos abaixo, assint cotrla t"'-iir rr

legislação municipal, estadual, federalperÍinen(e, inclependepte de citação:

r Códigos, leis, Decretos, Poftarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

o Normas brasileiras etaboradas pela Associação'Brasileira de'Normas Técnicas - ABN'l';

r Normas regulamentadoras do Minislério do Trabalho e Emprego - TEM;

o Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato' , ,,.

t{}. DA ESTIMATIVA DO VA,LOR DA CONTRA,TAÇÃO
'I

l.,rrr.a eÍbito destacontratação. o orçamento estiniado, correspondente ao critério máxirno de aceitabilitiittlc cl";"'(!

slirbalé <le: R$ 2g,gg7r00 (Vinte e uove mil e noveccnto§,cnoventa,e sete reais).

ITEIVI

trRIVAN

v.'ro'fA:

If$ 29.997.ti,)

Irs 29.997,{,}íJ

Capela do AIto Alegre/BA, 18 clE Fevereiro cle lii25

t:

.i

DE,SPESAPROJE o/A

V. UI{ITMEDIDADESCRIÇÃO

MÊS R$ 2 .727,00t1
criação de cards e mídia imPressa,

Edição de vídeos (de at9 1',30")

Sec. I\4unicipal de Adnrinistração e planejamento

t

,.:

1

\í
I
I

Â--'
qSu.J
w

SANTOS SILVA

,'*,,ri

33903900 . Outros serviços de

terceiros *' Pessoa j urid ica
- Publicidade institttcional e

unidade publica

QUANTIDADE

Serviço de produrção, eclição



A PREFEI'I'URA MUN. f)E CAPELA DO ALTO ALEGRE
CNPJ n' 13.897.1 1 1/000 l-94

Avenida Lindaura Sapucaia Costa,
Capela do Alto Alegre/BA.

E-mai I : compraspm caaZ\ @gmail. com
CEP: 4464s-000

Nome clo Servidor responsável
pela pesquisa de preços:

t)refeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possír'eis fbrneccJorcs

r: realizará a aquisição e ou contratação de produtos ou serviços: Prestação de serviços de produção, riiiçrl'li1

ilüt'ctlc'iantento de rnídias sociais, criação de cards e mídia impressa,
,", rnodalidade da Licitação será a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico.

i)rczado Sr.

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os bens/serviços:r1,:ririi

iscriminados.

estirnacla

ll

r )i;s: A quantidade é meramente estimativa, principalmente quando se tratar de pregão SRP

do itemIte rn

Prestação de serviços de prodtlÇão,

edição e gerenciamento de mídias

sociais, criação de cards e mídia

Preenchimento de do

CIA FELIX DA SILVA MEI

108.305/000 1 -97

santo Antônio, 382, Andar 1; Sala Y345, Capuchinhos - cEP: 4407(r-050

eira de Santa:na - BA

(7 s)ee t26-s438

r

Razão Social

linclereço completo:

CNPJ

Contato

h ['lJM \/.'l't)'I'A[,ME,DIDA V. Ut\I'fQUANTDE,

do Requisitante

da Adm. Püblica)
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Planejatnento e gerenciamento de

redes sociais; Prodtrção de artes para

rnídias digitais; Produção rJe artes para

mídias impressas; Edição cle vídeos (de

ate 1' 30");

1t R$2 .727,00

í
t

v

Rs2 9 .99J ,}tt

cclaro para os devidos fins:

ue os preços cotados incluem :Identificação exata e precisa do bem ou serviço; prsços ttttititrio..,.,-ci;r
aiores em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, catgae descarga; condições 0 plr,'u ilir

; condições e prazo de entrega ou execução;

O prazo para apresentação deste Í'ormulário, devidamente assinado em papel tinrbrado tJa cntprcsa, poi .,1

postal (Coneios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar dc scu reccbimur,,''

Atenciosamente,

ü
tfu*^ix árk* rl*,* g;j,*#*-,

Leticia Felix da Silva
CPF: 05 A.719 .27 5-3 5

CNP.I: 44. 108.305/000 L-97

EMAIL : leticiafb@hotrnail. com.br
ca§f419' (7 s)ee 126-s 438

Capela do Alto Alegre; 18 de Fevereiro de 2A25.

!



A PREIIEITURA MUN[. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
CNPJ n" [3.897.1 l110001-94

Avenida Lindaura SaPuc aia Costa,

Capela do Alto Alegre/BA.
E-mail : compraspm caa}I @gmail. com

CEP: 44645-000

o

i\orne do Servidor responsável
pela pesquisa de preços:

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em Por meio deste infbrmar aos possíveis forttec)r:r.i()l'L:";

reahzara a aquisição e ou contratação de produtos ou serviços Prestação de serviços clc proclução. ',liçeitr

trrcrenciamento de mídias sociais, criação de cards e mídia impressa.

lrodalidade da Licitação será a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico.

Prezado Sr.

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os betts/serviçOs ititi,irt,

scriminados.

11

Ubs: A quantidade é meratnente estimativa, principalmente quando se tratar de Pregão SRP

Preenchimento de abilidade do Fornecedor

ANDO BRANDAO DANTAS NETO

estimadaDescrição do item!" item
Prestação cle serviçtts cle proclução,

edição e gerenciarnento de mídias

sociais, criação de cards e mídia

lmpressa.

i

Razão Social:

CNPJ

femandobrand@ic [o ud. com

71 993n27A9Contato

MEDIDA V. UI\ITANToDESCRI[ ['EM V. T'O'I'A[,
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R$3.818,18
11

Planejamento e gerenciamento de

redes sociais; Produção de artes para

rnídias digitais; Produção de artes para

rnídias impressas; Iidição cle vícle;:s

ate 1' 30");

irqamento; condições e prazo de entrega ou execuçãol

0 prazo para apresentação deste fornrulário, devidamente assinado em papel timbrado da eurpresa, pt)t "irr
postal (borreios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimetrltt.

eclaro para os devidos fins:

Atenciosamente

:ldentificação itário.SETVou Lllle bemdoexata lço preçosincluemcotadosOSue precisapreços
*.1C '{.0dee SCcomo ot rcliçõcs pr '.),inclusoa todos OS arga;loresvrl em CLIStOS, fretes, impostos cargarear s, J

NOME Fernando Branclão Dalltits Neto
CPF: 05 606990504

CNPJ:
EM AI L: fernandobran d@icloud. com

CONTATO:71 993232109

f^*o*JoJf**Jüire $.t§

Capela clo Alto Alegre; 18 de Fevereiro de 2A25.

R$4 | .999,91(
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llrciereço completo:

Contato

A PREI.'EITURA MTJIY. I)E CAPtrLA DO ALTO ALEGRE
CNPJ no t 3 .8 9'/ .1 1 1/0001-9tt

Avenida Lindaura Sapucaia Costa,
Capela do Alto Alegre/BA.

E-m ail : Çompraspm caa2l @gmail. com
CEP: 44645-000

COT

Nome do Servidor responsárrel
pela pesquisa de preços:

,,\ l)r'eÍ'eitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis lbrn,', .:il); ,

(iurr rL'alizará a aquisição e ou contratação cle produtos ou serviços: Prestação de serviços de produçàir. . t1i,.",.;

(: irerenciamento de mídias sociais, criação de cards e mídia impressa.
r\ rnodalidade da Licitação será a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico.

i .:ir{o Sr
\7

( '1)n\:idar1los vossa Senhoria a apresentar cotação de preços pam os bens/serviços abaixo cJiscrirlinados

t-'**

" item estinrada

11

( ibs: A quantidade é meramente estimativa, principalmente quando se tratar de pregão SRP

Preenchimento de onsabilidade do Fornecedor

'-,u*l-g'/ão Social:
ALVES PASSOS

CNPJ
39 ,799 .64110001 -93

Descrição do item
Prestação de serviços de produção,
edição e gerenciamento cle mídias
sociais, criação de carcls e rníclia
impressa.

I'I'EM DESCRI rA0 QTIANT MEDIDA v. ui\trJ' V. TOTÂi
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Ileclaro para os devidos fins:

Que os preços cotados incluem :Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitários, coni ' rli,, ',

r:rir icais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga; condições c prazo cle piu' ,,'': ,

i;rrridições eprazo de entrega ou execução;

1) prazo para apresentação deste formulario, devidamente assinado em papel timbrado da empresa. p(,i' \ i:i
postal (Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimeitto.

Atcnciosamente,

II
1l R$3.909,00

Gerenciarnento de redes sociais;

Produção de artes; Proclução de artes

impressas; Eclição de vídeos

\-/

-'{, "ir,it 
*s*sr Ê$,-l,rr Çi r,ra n s1

Nome completo
CPF: 064. 158.185-89

CNIP.I : 39 .7 99 .641 /000 I -93

IIM AII-, : derl anealves 13 @gmail. com
CONTATO : (7 1 )993 4l-2939

Capela do Alto Alegre; I 8 de Fevereiro de 2025
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Certificado da Gondição de
M icroem preendedor I nd ivid ual

CPF

050 .719.275-35

\r/

CN PJ

44 .108.305/000 1-97

Nome Empresarial
LETICIA FELIX DA SILVA O5O7 1927535

Capital Social
5.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data de Abertura
03111t2021

Data da Situação Cadastral
03/1 112021

, , .. .. , ,,.., 
,:. ,. :,1 

'. 
;;. ,. 

, 
. .

CEP

44076-050

Bairro
CAPUCHINHOS

Logradouro

AVENIDA SANTO ANTONIO

Munícipio
FEIRA DE SANTANA

Número

382

UF

BA

Complemento
ANDAR 1;SALA
v345

\-/

Situação Atual
Enquadrado na condição de t\4El

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
'l ' periodo

lnício
03/1 112021

Fim

Atividades Secundárias (CNAE)
742A-0lU - Atividades cJe produção de fotografias, exceto aérea e
submarina

7420-0104 - Filrrragenr de festas e eventos
5813-1/00 - Edição de revistas
5812-l31A2 - Edição de jornais não cjiários

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outrus produtos gráficcs

5811-5/00 - Edição de livros

Forma de Atuação
internet

Ocupação Principal
Edito(a) de vídeo, independente

Atividade Principal (CNAE)
5912-0/99 - Atividades de pos-produção cinematográfica, de vídeos e de programas cle televisão não especificadas
anteriormente

Ocupações Secundárias

[:otografo(a ) independente

í':i lmador(a ) independente

Editor(a) de revistas, independente
Iditor(a) de jornais não diarios indepencjerite
fiditctr(a) de lista de dados e de outras
r nforrnações, independente
i:ditor(a) de livros, independente
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rermo de Ciência e Respon"uo",r"fr"n??S5;?lij" Dispensa de Alvará e Licença de

üeclaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

IüunicÍpio para a dispensa da emissão clo Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos

sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÕes

ao uso de espaços públicos; autorizo ã realizaçáo de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades

para fins de veriiicação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o

rrão atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do tvlunicípio poderão acarretar o

r:ancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Eíeito de Dispensa de Alvará e Licença de

Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndividual'

A sua aceitação está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidâde hâ lnternet, no endereço: ht!p§lCI9jlg99jlg.e99^09tr]ê§oLu-S9Í{19909'
certificado emitido com base na Resolução no 59, cle 12 de agosto de 2020, do comitê para Gestão da Rede Nacional para a simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

A | ÉNÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este doculnênto.

\-/

\-/
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MINISTÉRIO DA FAZÉNDA
Secretaria da Receita Fecleral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRTIoÃo NEGATIVA oe oÉeIToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATrvA oa uutÃo

Nome: LETICIA FELIX DA SILVA 05071927535
CNPJ: 44.1 08.305/0001 -97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suleito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos cla administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito p"sJuo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágratb único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços < http : //rfb. gov. b P ou < h ttp :/iwww. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente coÍTr [:ase na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.t51, de 2t1012014.

Emitida às 15:23:35 do dia 051022025 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida até 0410812025.
Código de controle da certidão: 1754.3C08.3DF3.0B84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERI\O DO ESTAI}O DA RAHIA

SE C RE,TAITtrA DA ÍI AZTINDA

Emissão : 0510212A25 I 5 :30

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No'. 20250692290

RAZÃO SOCIAL

LETICIA TIELIX DA SIL\/A ()5()7 1927535

TNSCRTÇÃO ESTADUAL

187.096.108

CNPJ

44.108.305/000 t-97

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS TRzeruoÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda.

\-/

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0510212025, conforme Portaria n0 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

t'áginâ i tJe I Il c lCe rt idaoN ega t i r a. rpt
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Certificado cle trtegula riclade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
E ndereçCI:

44,L08.305/0001-97

LETICIA FELIX DA SILVA 0507T927535

AV SAN]"O At!.rONrO 382 ANDAR 1 SALA V345 I CAPUCHINHOS / Fil RA

DE SANTANA. I BA / 44076-050

A Caixa Econômica Fecieral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 oe maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Ternpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27 /0L/2a25 a 25/02/2025

Certificação Número: ?.0250 L 27 LL2B5750327742

Informação obtida ern 05/02.12025 15:33:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NE:GA.TIVA DE UÉgTtOS TRABAI,HI STAS

Nome: LET]C-.IA .C'ELTX DA SfI,VA 05071927535 (MATRIZ E F]LIAIS)
CNPJ : 44 .108 . 3 0510001 - 97

Certidão n' : 9150728/2025
Expedição : tB i a2 / 2025 , às la :25 :47 .

Vatidade: t7/08/2025 - :LBC (cerrto'ê' oitenta) dias, contados da data
de sua expedição

CerLif ica-se que LETICIA FEL,IX DÀ SILVA 0507L927535 (I'ÍATRIZ E FILIAIS),
i.nscrito (a) no CNPaI scl: o no 44.L}e.305/ O00L-97, NÂo CONSTÀ como

inadimplente no BaIICo Naciona-l de Devedores Trabalhistas-
CerLidão emitida com base rlos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o ]-2-440/20L1 e

\3.467/20t7, e no Atc OI/2A22 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos

Tribunais do 'Iraba l lto.
No caso de pessoa jur^íc.li.ca, a Ce::liOão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenlos, agências ou filiais.
A aceitação desta cer:Lidão conCiciona-se à verificação de sua
auLent ic idade no por'*;a1 clo 1'r:ibunal Superior do Trabalho na
irrLerneL (htLp f f 'or:,'tw.'JSt. jus.br') '

Certrcião emiL ida grarul.i tatnenr.e.

rNroRMAÇÃO TMPORTANTII

Do Banco Naci.onal de Devedores T'rabalhistas constam os dados
necessários à identifí.cação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes peranLe' a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat-.óría t::ansitada elrr j,-rlgado ou em

acordos juCjc.iais trabalhistas, inclusive no cortcernente aos
reColhimeritüs pI'6jvi-ci.enc:-ários, a honorários, a Custas, a

emolurnerrtos or-t a i''i--i,:t-rl-i'ri-li,.entoii dete::miitados enl iei; cu decorreiltes
<ie execução de aco.r^cior, f i:-mao-os 1:erartte o Mini stério Públ ico do

Trabalho, Cornissão de Ccnr:iliação Prévia ou demais títulos que, Por
di.sposição legai, conL.:.ver f orça exectttiva.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215,216,217,218 e219, da Lei Complementar no 003, de 22de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

ÇADIGO:N/2025/27982

CONTRIBU!NTE LETICIA FELIX DA SILVA MEI

ENDEREÇO: AVENIDA SANTO ANTONIO, 382, 1O ANDAR -72.415-7 . CAPUCHINHOS

C N PJ/CPF: 44.108.305/0001 -97

TNSCRTÇAO TUUNICTPAL: 82.046-6

rNscRrÇÃo DE LocALlzAÇÃo: 255.570-0

ATIVI DADE ECONOMICA PRI NCI PAL.:
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e

de prog ramas de televisão não especificadas anteriormente

DATA DA EMISSÃO DA CER'TIDÃO a5ta212025

DATA DE VALIDADE DA CERTIPÃO: a6rcil2025

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Municipio de Feira de Santana a cobrar quaisquer dividas de
responsabitidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os lnscriúos em Dívida Ativa.

A presente Ceftidao não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido

efetuados e que venharn a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista

nos /nclsos de t a tX, do Attigo 149, da Lei Federal n'. 5.172, de 25/10/1966 - Codigo Tributário Nacional.

, Conforme o Art. 215, § 3', do Codigo Tributáio Municipal - Lei Complementar de n". 003, 22 de dezembro 2000, as

. certidões fornecidas não exçluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que

venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento ftode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo

endereço eletrôrrico: http://www.sefaz.feiradesarttana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e

refere-se apenas aos TRTBUTOS MlJNlClPAlS. E vátida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua

emlssão.

Código de verificação de autenticidade:

9a7 9cf0e63fbe3da dT e 1 9af8cScfc 144

Certid ao emitid a g ratu itamente.

Atenção: qualquer rasLtra ou emenda invalidara este documento.

\/
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PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crRrIOÃo ESTADUAL
coNC0RDRTR, FRLÊNCtA, RECUpERAçÃo .tuolctAL E EXTRAJUDIctAL - 1o cRAU

CERTIDÃO NO: 00T0Ü3698

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 0510212025,
verifiquei trtÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: LETICIA FELIX DA SILVA 05071927535
CNPJ: 44.1 08.305/0001 -97

Endereço: Avenida Santo Antônio, 382. Andar 1, Sala v345. Capuchinhos. CEP
44076-050

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão conr
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sern custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvad or/BA, quarta-feira, 5 de fevereiro «le 2025
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNIGA

Município de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, Entidade de Direito

Público, inscrita no CNPJ Ílo 13.897111110AU94, com endereço na Praça

Joaquim [Vachado, 170, centro, Capela do Alto Alégre - Bahia, neste ato

representado por Luid Romeu Oliveira'[\íasca'renhas, ATESTA-que a Empresa

LETICIA FELIX DA SILVA, lnscrita no CNPJ no 44.108.305/0001-97, Avenida

Santo Antônio, no 382, Andar 1; Sala V345, Capucl"tinhos, Feira de Santana,

CEP: 44.076-050, Estado da Bahia. Referente a Corrtratação de einpresa para

produções, edição e gerer:ciamento de mídias sociais, com criação de cards
para atender as necessidades da Prefeitura lVlunicipal de Capela do Alto

Alegre, Através do Contrato no ÜCIl12024, respectivai^nente.
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Praça JoaqLlinr ÍVlachacio, 1 - Centro - Fone/fax
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/000 1-94

p refe itu radeca pela@ye h oo. Gom. b r
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PREFTITU RA IÍIU f,I ICI PAL D E

TAPHTA DO AITÜ ALEGRE - BAI{IA

ffi
ffi'ffitrtl lÁ@cÊsi.Ueffi

DECRETO MUHICIPAL NO. O12, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DrspÕr §0BRE A HOIíEAç*O E

ATRIBUIçOES DA COMISSAO E AGEHTE

DE COHTR[TAçflO COHFORME A LEI Ho.

14.í33J2í E DA OUTRAS PROVIUÊruCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.

ESTADO DA BAHIA, nrl u5ü de suas atrihuiçoes que lhe rrür-rfere

a t: onstituiçán FedEral e a Lei Orgânica do lv'l unirIpi0 cl e ü;rpel.:

ci u A ltr-r AIe I:l rei E a h ia ,

CONSItIERANDO n puhlicaçá0 cla Lei FedEral no 14 133l2ll? 1 , nlr

clia [1 rJe ahril de 2L-]21, rlLre trata snhre nürmas cle Liritaç0ES E

C n ntratu s Ad nr i rr i s tratiuo s,

CONSIDERAHDO que n artigr:70 da Lei Fecteral no 14.13t/2ü21,
di:poe quÊ cehErâ a autorirlade maHirne du orgáo pr,lrrr EVÊr ;:r

gestar: púr rümpetÊnrias E üesignai' aüentes públicr:: parir r-l

desem penhn rias funç úes Essenciais à exÊcuçáo da referida lei:

CON§IDERANDO que, r'r0§ term0s dn artigo Eo, inciso \,', da LEt

FeüEr:31 no. 14.1 331-lll21 , aUente puhlico É 0 indiv[dnu qLrE, Êrrr

virtude de eleiÇeü, rt0meaçà0, designaçá0, rr0ntrataçáo r:rLr

qualquer uutra forrna de irrrlesticlurã üu vÍnculo, ÉxerrE rrtündatn,

carUr:r , empregtr Eu funÇâ0 etr pess0ãr jurÍdi ca integrãrrte rl ,lr

Adrn inistraçáo Pfrhli c a,

CONSIDERANDO que ronfurme artign art. tú da Lei Federrll rro

14 1113/2tI21, a liritaça0 sera r0ndurida p0r ãgEnte üe

IErr-rtrateçâ0, pEE s0a designada pela autori clade cErm petente, erttrr
sEryidcrres efetivus 0u ÊmprtsgarJus pÚblirns rlr:r quãclrcrr rla
Administraçáo Pública, püra tümar r-lecisnes, ,ã[ürn[]arrtrar ü

trârnite cla licitaçau, r-lar impul sn a0 procedimentü licitatr:rir: Ê

execlrtar quaisquer ou[ras ativi dades neressárias ilr-] l:urrr

anrl amEnts do certârfle ate a humr:lngãçán;
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DE§RETA

Art. 1o Fica instituÍda, nE âmbito da Arlministraçâr: Puhlica
h{unicipal de Capela ür: Altn Alegre a Cumissâo de üontratâL:ân,
c0rnposta pelos sEguintes sErvidorÊs, pãra soh a presiriencia clu

pri meiro, rECEher, EXamrnar E julgar documEntus relativrrs ãI
licitaçrrEs e a05 pr0reclirnentns auxiliares:

I Reila Souza Almeida, ücuparrte cln rargü cle Diretrrra rJu

Departarnentn cle Licitaçnes E Compras, Decretn rl"' tl1 i/2tlZI,
rrincutarla à Seuretaria h{unicipal de Finanças PRESIDEI-l TE;

2, Samuel Feliciano de Souzâ, 0cupante do rarg0 de Auiriliar de

Servtços Gerai s, Fdatricula no. 20t1 818, viÍtculaclu à Secretari ;li

Murricipal de Arlrnirristraçág e Planej amentg MEMERü;

3. Ecicleide Silva dos Santos, 0rupante dr: r:arü0 Anxiliar rle

Sertriços Gerais, tratrÍcula 2üü.81ú, vinculacja à Secretariir
I'ulunicipal de Administraçân E Flanejamentur l-'4ErdERü;

Art.2o Designn a sEr"/idnra Reila Souza AImeida, 0[Llparite rin
rargü üe Diretura ü0 Departamento Li rita,;ües E rLr:rrr pr-r-1:1 

,

Decretn rlo 011/2n?5, rlinculada à Ser:retari a h,lurrir:ipal rl r
FittanÇ11E [úrn0 Agente de Contratação l]ara tnmar rlerisúe-q,

atümpanlrar ü trâmite da licitaçá0, dar impulso ao prúceüirnentn
licitatorio E exerutar quaisquer outras atividades nErEssarias ;rü

b0m andarnEnto clo certame ate a homologaçãu.

Art. 3o - üs mernbros da ü0missâo rle cüntrataçrirr t;rrnl:erri

atuaraü c0mil equipe de apniu do agente cle rontrateçàn.

S 1ú O üüente de üontt ataÇán será auxiliarlo púr eclltipe rle apr:iu
E rESp0nderá inrlivirlr-.tatmente pel r:s atos ElLle prlltirar, selvr:r

quarrdrr indulicln :t Err'rl pela atuaçáo rla Equi pe.

§ Zt'r Ern licitaçâcr quE envnltra bens oll sErviçns eliFeciais, riesrle
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CAPETA Dü AtTÜ AIEGHH - BAHIA

que r:rhsBrraüos 0s requisitos estahelecidos n0 art. 70 da Lei rlo

14.133/21, n ã[tente cle Ê0ntrataçá0 p0dEra 5er sLJhstituIr-ln pür

rorniusáo rle EErttrataçán formada pErr, fto mítlimo, 3 itresi
rnemhrrrs, que respün11eráo s0lidariamEntB p0r todos ü5 at05

pratir:ados pela c0missâu, rEssalvad0 0 rnemhro que eHprEssrrr

pcrsiçáo incJividual cliverUente fundamentada e rEgistrarla Êrn ata

larlrade na reurriáu Em quE ltotmer sid0 tumada a decisáE

Art. 4o - GuanüD rln pr0cessE de contrataçán di reta (dis[]En5:1 ,

inexigihrlirlaüe de licitaçao) o mesm0 será conduzido pElo AgetrtE

de Cuntrataçeo.

Art. 50 An Aüente de Contrataçâ0, 0u, cünformE 0 casr-r , à

Comissáo de Contrataça0, inEurnhe a r0nduçâ0 da fase ElitErna

do prDrEssE licitatsri0, incluindo o recehimEntü e E julgHmElltü

rlas prr-tpüstas, ã nEgüüiaÇá'l de crrndiçoes mais vantaj osai rr:rrn ü

pri mEirE üültlcad0, ü EXame de documÊntos, Ial]Endn-lhes ainr-1a:

I - conduzir a ses sâo pÚblica;

ll - recehEr, examinar e dE[idir as impugnaçÔes e 05 Pediü0s de

esclarecimentEs ao edital e a0s anexos, alÉm de poder requisitar

suhs ídius f 0rmais a0s rBspünsáveis pela elahoraçáo dess É5

doEumentos;

lll - verificar a cünformidadÊ da prep0sta Em relaçán aÜs

requisitos estahelecirlos no edital;

lV - corlrdenar a sessáo pÚblica e o envio de lances, quando for I
CãSO;

V - veriÍirar e julgar ãs c0ndiçÉes cle hahilitaçâo;

Vl - sanear errús úu falhas que náo alterem a sLtbstância üã5

prüpústa5, d0s ü0cumentüs de hahilitaçá0 e 5ua validade juríüica:

Vll - reÉeher, examinar e decidir 0§ rECursES e encaminhá-los à

autCIridadE cornpetente quand0 mantiver sua decisáo;

Vlll - indicar n vencedor do certame;
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